Estado do Rio de Janeiro
Céamara Municipal de Vassouras

PROJETO DE LEI N° 904/2009

Incentivo a doacdo de sangue servidores
publicos do Municipio de Vassouras.

Art.1° - Os servidores publicos do Municipio de Vassoguasfizer no minimo 3 (trés) doacfes
de sangue por ano terdo como incentivo o acrésdemon dia nas suas férias regulamentares.

Art.2° - Os beneficios desta Lei deverdo ser solicitadnseator responsavel pelas férias, no
orgao onde o servidor esteja lotado.

Art.3° - Os beneficios desta Lei, ndo poderdo ser rewsrtdonetariamente, sé sendo valido
caso seja exercido o direito de férias pelo servido

Art.4° - Os beneficios ndo poderdo ser usados cumulatitemeendo vedado também o
acréscimo de mais de um dia nas férias por ano.

Art. 5° - Os poderes publicos fixaram em suas dependénadagyagnentos, sites e em suas
campanhas institucionais mensagens de incentivagéo de sangue e divulgacdo desta Lei.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéao.
JUSTIFICATIVA
Esta lei tem como objetivo criar meios que veneitivar 0os servidores publicos a praticar
0 ato de amor ao préximo que € a doacdo de sao@ae, maior beneficio € a vida daqueles que
dependem da doacdo para sobreviver. Sendo uma Ghmpe estimulo a doacédo regular de
sangue, sem prejuizos aos servicos publicos.

Sala das Sessoes, em de de 20009.

Rosi Farias
Vereadora



